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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

No local encontra-se um dos maiores bares da cidade, com grande fluxo de clientes, principalmente após as
18 horas. 

Em frente temos um canteiro central, que desde já requeremos que seja dado o mesmo tratamento que fora
dado em outros canteiros centrais espalhados pela cidade, como exemplo é permitido parar/estacionar no canteiro
central da Av. Liberdade e na Av. Anselmo Alves dos Santos. 

Requeremos assim a mesma paridade de regulamentação, para que ao longo da avenida Getúlio Vargas,
seja permitido parar/estacionar no canteiro central após as 18:00 horas, em prol do interesse público coletivo.

solicitamos a regulamentação para que sejam instaladas placas e sinalização no canteiro central permitindo o
estacionamento de automóveis ao longo da via. 
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AVENIDA DO ARTESÃO ESQUINA AVENIDA GETULIO VARGAS, 1121, MARTINS, 38.400-283,
UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: PRÓXIMO AO CARTÓRIO

Endereço:

Presidente Atual: GLÁUCIA DA SAÚDE

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE ESTACIONAMENTO Nº 16205/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 31, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
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Sala das Sessões, 1 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

CIDADANIA



Nome Quantidade

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO 1

1Total


